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Cascavel/PR, 06 de outubro de 2014.

Of. Gabinete n° 434/2014

Excelentíssimo Presidente,

Venho, por meio deste, requerer a inclusão na pauta de votações
desta E. Câmara Municipal, de forma URGENTE, o Anteprojeto de Lei que
"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER DESCONTOS E

A PARCELAR DÍVIDAS COM A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS", conforme dispõe o Art. 45 da Lei Orgânica Municipal.

consideração.
Ao encerrar, aproveito para externar meus votos de elevada

Atenciosamente,

Ao Excelentíssimo Vereador

MÁRCIO JOSÉ PACHECO RAMOS
Presidente da Câmara Municipal
Cascavel/PR.
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